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DECLARAÇÃO DE DTSPENSA DE OUTORGA N" 09012023

o INSTITUTo nr rnotrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto

estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regúanentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hidrico a:

INrf,REssADo: Thuany Bitencort Angelin.

ENDEREÇo nARA connrspox»Êxcll: Avenida Amazonas, no 871, Vila Nova, Apui-AM

CNPJ/CPF:018.012.491-99 INScRIÇÃoESTADUAL:

Foxr: (34) 99938-8276 PRocEsso No:'1463912023-24

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

LocALrzAÇÀo DA ArlvrDADE: Vicinal Soldado da Borracha, km 13, margem esquerda,
Zona Rural, nas coordenadas geográficas 07015'14,60'S e 59o49'í4,60'W, Apuí-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

coNsuMo/ÁREA ALAGADA: 3,00 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atenção:

Estâ Declâração náo dispensa e nem substitui nenhum documênto exigido pela Legislação Federal,

Estaduol e MunicipaL
O uso da água está dentro dos limiles estâbelecidos tomo de uso ilsignificante con§tântes na

Resolução n' 02 de 2016 do Conselho Estâduâl de Recursos Hidricos - CERH.
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